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MINUTA DO CONTRATO N.° 5/2025

Aquisiçao de serviços de comunicacöes de voz e dados (móveis) ao abrigo do Acordo Quadro “AQ-SCU I Serviços

de Comunicaçoes Unificadas”

A Direçao-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bib(iotecas, adiante designada por OGLAB, serviço central da

administraçao direta do Estado no âmbito do Ministério da Cultura, pessoa coletiva n.° 600 084 892, corn instataçães no

Ediffcio da Torre do Tombo, Alameda da Universidade, 1649-010 Lisboa, representada neste ato peLo seu Diretor-GeraL,

Luls FiLipe Santos, nos termos da alinea m) do n.° 1 do artigo 70 da Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro, corn a redacao

dada peta Lei n.° 51 /2005, de 30 de agosto, corno Primeira Outorgante,

e

A VODAFONE PORTUGAL - COMUNICAçOES PESSOAIS, S.A., pessoa coletiva n.° 502 544 180, corn sede na Avenida D.

João II, n.° 36, 8.° Andar, Parque das Naçoes, 1998-017 Lisboa, freguesia do Parque das Naçôes, conceLho de Lisboa,

matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa corn o n.° 502 544 180, corn o capitaL social de

€1 00.000.000,00, representada no ato por Henrique Francisco Cabral Sacadura ALexandre da Fonseca,

e ALexandre

Augusto FiLipe Iniguez Freire Mauricio,

, na qualidade de Administradores, os quais tern poderes para outorgar o presente

contrato ao abrigo do disposto na Certidão Perrnanente, , como Segundo

Outorgante,

E celebrado o presente contrato, nos termos e condiçães previstas nas cláusulas seguintes:

Cláusula l.a

Objeto

1. 0 presente contrato tern por objeto a prestação de serviços de cornunicaçoes de voz e dados (móveis) ao abrigo do

Acordo Quadro “AQ-SCU I Serviços de Cornunicaçöes Unificadas” (adiante “Acordo Quadro”) ceLebrado pela

Entidade de Serviços Partilhados da Administração P(iblica, I.P. (adiante abreviadamente designada por eSPap),

conforme especificaçoes técnicas e necessidades definidas no caderno de encargos.

2. A prestacão de serviços enquadra-se no lote 1 do referido Acordo Quadro.

3. A aquisição enquadra-se no Vocabulário Cornurn para os Contratos P(iblicos (CPV) no código: 64210000-1 - Serviços

telefónicos e de transmissão de dados.
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Cláusula 2.a

Documentos contratuals

1. Fazem parte integrante do contrato os seguintes documentos:

a) Os suprirnentos de erros e de omissães do caderno de encargos identificados pelos concorrentes, desde

que esses erros e omissôes tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de

contratar;

b) Os esciarecimentos e as retificaçoes reLativos ao caderno de encargos;

c) 0 caderno de encargos;

d) 0 caderno de encargos do Acordo Quadro;

e) A proposta adjudicada;

f) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada que tenham sido prestados pelo Segundo Outorgante.

2. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n(imero anterior e o clausulado dos contratos, pre

valecem os primeiros, salvo quando os ajustamentos tenham sido propostos nos termos previstos no artigo 99•0

do Código dos Contratos PiibLicos (CCP) e aceites pelo Segundo Outorgante nos termos previstos no artigo 101.0

do mesmo Código.

C(áusula 3&

Obrigaçoes do Segundo Outorgante

1. Sem prejuzo de outras obrigaçöes previstas na legistaçao aplicávet, no caderno de encargos do Acordo Quadro

“AQ-SCU I Serviços de CornunicacOes Unificadas”, no caderno de encargos ou nas c(áusuLas contratuais, da

celebraçao do contrato decorrem para o prestador de servicos as seguintes obrigacoes principals:

a) Assegurar a qualidade dos servicos de comunicaçães que integram o objeto do caderno de encargos;

b) Fornecer os servicos em conformidade corn as condiçães definidas no caderno de encargos e dernais

docurnentos que o integram;

C) Cumprir as especificacoes, os requisitos funcionais minimos e os niveis de serviço previstos no caderno

de encargos e demais docurnentos que o integram;

d) Cumprir todas as disposiçôes Legais e reguLarnentares aplicáveis aos serviços a contratar;

e) Comunicar a Prirneira Outorgante, logo que deles tenham conhecimento, os factos que tornern totaL ou

parcialrnente impossiveL a prestação de serviços objeto do contrato ou o cumprimento de qua(quer outra

das suas obrigaçaes, nos termos do contrato;

f) Não aLterar as condiçOes da prestação de serviço fora dos casos previstos no caderno de encargos e

demais documentos que o integram;

g) Prestar de forma correta e fidedigna as informaçöes referentes as condiçaes da prestacão de serviços,
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bern como prestar todos os esc(arecimentos que se justifiquem;

h) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução dos contratos e que altere, designadamente,

a sua denominação social, os seus representantes Legais corn reLevância para o fornecimento, a sua situ

ação juridica e a sua situacao comerciaL;

I) Comunicar a Primeira Outorgante a nomeação do gestor de cliente responsável pelo contrato e quaisquer

alteraçöes relativamente a sua nomeação;

j) Aplicar todos os meios ao seu dispor no sentido de prestar urn serviço corn eLevados parâmetros de qua

Lidade e eficácia;

k) Garantir que todas as pessoas que se encontrem ao seu serviço observem as regras de segurança cornu

nicadas pe[a Primeira Outorgante;

L) Assegurar a cessacão da totatidade do servico e a sua migracao para urn novo operador, aquando da

cessação do contrato, sern custos acrescidos para a Primeira Outorgante, bern como a imediata suspensao

da faturaçao.

2. A tItulo acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, norneadamente, a fornecer todos os rneios hu

rnanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados a prestação do serviço, bern como ao es

tabeLecimento do sisterna de organização necessário a perfeita e cornpteta execuçao dos referidos serviços,

nos termos do artigo 452.° do CCP.

Cláusula 4

Responsabi lidade

1. E da excLusiva responsabitidade do prestador de serviços o cumprimento de quaisquer obrigaçoes de natureza

fiscal e para fiscal, ou outras decorrentes da ceLebração do contrato, inctuindo as impostas peta Legislacao

Laboral.

2. São da inteira e exciusiva responsabiLidade do prestador de servicos todos os seguros obrigatórios, quer pesso

ais quer das viaturas, bern como todos os encargos corn os mesmos.

3. No caso de incumprimento dos prazos fixados no contrato por causa imputávet ao prestador de servicos, será

este responsávet pelas despesas suportadas pela DGLAB diretamente relacionadas corn a prestacao dos serviços

em fatta.

4. São da excLusiva responsabilidade do prestador de serviços todos os prejuizos causados peLos seus colaborado

res aquando do exercicio da atividade.

5. E responsabitidade do Segundo Outorgante cumprir os requisitos e especificaçOes rnInimas e niveis de serviços

definidos nos artigos 15.0 e 1 6.° do caderno de encargos do Acordo Quadro “AQ-SCU I Serviços de Comunicaçöes

Unificadas”.
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Cláusula 5

Subcontratacao e cessão da posiçao contratuat do Segundo Outorgante

1. Além da situacao prevista na alInea a) do n.° 1 do artigo 31 8.° do Código dos Contratos Pâblicos, o Segundo Ou

torgante pode ceder a sua posição contratual, na fase de execução do contrato, mediante autorizacão prévia

expressa da Primeira Outorgante.

2. 0 Segundo Outorgante não pode subcontratar, no todo ou em parte, a execução do contrato, sern autorização

prévia expressa da Prirneira Outorgante.

3. Para efeitos de autorização a que se referem os ntirneros anteriores, o Segundo Outorgante deve apresentar

uma proposta fundarnentada e instruIda corn os docurnentos previstos no n.° 2 do artigo 318.° do Código dos

Contratos PibLicos.

4. A Primeira Outorgante deve pronunciar-se sobre a proposta do Segundo Outorgante no prazo de 30 (trinta)

dias a contar da respetiva apresentacao, desde que regularmente instruida, considerando-se o referido pedido

rejeitado Se, no terrno desse prazo, o mesmo não se pronunciar expressamente.

5. Em caso de incumprirnento peLo Segundo Outorgante que re(ina os pressupostos para a resotucao do contrato,

este cederá a sua posiçao contratual ao concorrente do procedimento pré-contratual que antecedeu a ceLebra

cáo do contrato que venha a ser indicado pela Prirneira Outorgante,de acordo corn o estabelecido no artigo

318.°-A do Código dos Contratos PObticos.

6. A cessão da posiçao contratual a que se refere o n(imero anterior opera por mero efeito do ato da Primeira

Outorgante, sendo eficaz a partir da data por este indicada.

7. Em caso de subcontrataçao, o Segundo Outorgante mantérn-se plenarnente responsáveL pelo fornecimento e

rnontagem dos bens objeto do contrato a ceLebrar.

Cláusula 6.a

Vigencia do contrato

1. A prestação de serviços inicia-se na data de assinatura do contrato e terá a duracao de 36 (trinta e seis) meses,

a contar dessa data, sem prejuizo das obrigaçães acessórias que devarn perdurar para aLém da cessacao do

contrato, designadamente em termos de conformidade dos serviços adquiridos e garantia dos mesrnos.

2. 0 contrato cessa imediatarnente quando o preço dos serviços efetivamente prestados atinja o valor do preço

contratuaL antes do termo do prazo previsto no ntimero 1.

C(áusula 7.

Requisitos e especificacoes da prestação de serviços

1. Tipologia de serviços de corn unicaçao abrangidos:

0 presente contrato, no ârnbito do “Lote 1 - Comunicaçöes de Voz e Dados (fixas e rnóveis) e M2M” do Acordo
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Quadro “AQ-SCU I Serviços de ComunicaçOes Unificadas”, contempLa a aquisicão dos seguintes serviços:

i. Comunicaçoes móveis nacionais (CMN) - que inclul as comunicaçöes de voz intra- empresa, para a mesma

rede, para outras redes, para a rede fixa e para n(imeros nao geográficos e nórnadas;

ii. Dados Móveis (DM) - que incLui plafonds mensais de acesso a Internet por cartão móvel e pLafonds mensais

partiLhados de acesso a Internet;

iii. Servico de Mensagens Curtas (SMS) - que incLui os SMS nacionais e internacionais;

iv. Servico de Mensagens Multimedia (MMS) - que inctui os MMS nacionais e Internacionais;

v. Comunicaçoes rnóveis para destinos internacionais (CMDI) - que inctui as cornunicaçöes de voz para nii

meros internactonais que se encontram divididos em 4 zonas;

vi. Comunicacöes em Roaming (CMR1, CMR2, CMR3, CMR4) - que inctui as comunicaçöes de voz em roaming,

SMS, MMS e a utiLizaçao de dados de internet móvet em 4 zonas internacionais;

vii. Internet MóveL - Banda Larga Móvet (IMBLM) - que inclui pLafonds mensais de acesso a Internet individuals

e partlihados e prevê ainda o valor por MB em uti[izaçao em roaming.

2. Obrigaçoes especificas do Segundo Outorgante:

Sem prejuizo de outras obrigaçoes previstas na [egis[açao aplicável, no caderno de encargos do Acordo Quadro

ou nas cLáusu[as contratuais, da ceLebraçao do contrato decorrerão para o prestador de serviços as seguintes

obrigaçöes especIficas:

i. Prestar o servico conforme os requisitos técnicos e funcionais e os niveis de serviço definidos no caderno

de encargos e no caderno de encargos do Acordo Quadro, bem como nos demais documentos contratuais;

ii. Cumprir os requisitos funcionais e técnicos minimos definidos na Let das Comunicaçöes eLetrónicas e

demais Legistacao ap[icáveL;

iii. Ativar quaLquer serviço que seja requerido peLa Primeira Outorgante no prazo máxirno de 2 dias (iteis

contados da sua requisição;

iv. Comunicar antecipadamente a Primeira Outorgante os factos que tornem totaL ou parcialmente impossiveL

a prestacão do serviço ou a cumprimento de quaLquer outra das suas obrigacoes;

v. Não aLterar as condiçöes de prestação de serviços fora dos casos previstos no caderno de encargos e demais

documentos contratuais;

vi. Prestar de forma correta e fidedigna as informaçoes referentes as condiçoes em que o serviço móveL terres

tre é prestado e ministrar todos os escLarecimentos que se justifiquem, de acordo corn as circunstâncias;

vii. Reduzir automaticamente as preços dos serviços, em funçao de a[teracoes determinadas pela entidade re

guladora durante a vigência do contrato;

viii. As unidades de faturaçao são as seguintes:

Faturaçao de voz: ao segundo a partir do 30.° segundo (exceto nurneração/serviços especiais);
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• Faturacão da numeração/serviços especlais: corresponde a adotada pela entidade reguladora;

• Faturaçao de dados 10 KB;

ix. Garantir a possibilidade de barramento de chamadas, sem quatquer custo, aos nâmeros (cartOes) ativos

definidos pela Primeira Outorgante;

x. Garantir a possibilidade de a Primeira Outorgante estabelecer urn valor máximo de cornunicaçöes a atribuir

a cada utiLizador;

xi. Garantir que, após se ter atingido o vaLor máximo a que se refere a atinea anterior, os custos subsequentes

serão suportados peLo utilizador, originando a emissão de uma fatura adicionaL em formato eletrónico;

xii. As soLucoes devem fornecer funcionaLidades de limitador ou avisador de que o valor máximo de comunicaçães

estabelecido peLa Primeira Outorgante está a ser atingido, e de que já foi atingido ou ultrapassado;

xiii. Garantir que a tarifaçao no tráfego de Voz “intra-conta” (Origem Rede Móvel - Terrninaçao Rede MóveL e

Origem Rede Móvel - Terminacao PPCA) e no tráfego SMS “intra-conta” (Origern Rede MóveL - Terminacao

Rede Móvel) é de 0,00 EUR;

xiv. Os serviços ativos de comunicacoes de voz, voz e dados, e dados, podem ser canceLados peta Primeira Outor

gante a todo o tempo;

xv. 0 cancelamento dos serviços identificados no nOmero anterior não concede ao prestador de serviços o direito

a quaLquer compensação, a qualquer tituLo.

3. Equipamentos Terminais:

A Prirneira Outorgante não pretende o fornecimento de equipamentos terminais.

Cláusu(a 8.

Sigilo

1. 0 Segundo Outorgante deve guardar sigilo sobre toda a informacão e documentação, técnica e não técnica,

comercial ou outra, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação corn a execução do contrato.

2. A inforrnaçao e a docurnentaçao cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nern

objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado diretae exclusivamente a execução do

contrato.

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a inforrnação e a documentação que fossem cornprovadamente do dornInio

piibLico a data da respetiva obtençao peLo Segundo Outorgante ou que este seja legalmente obrigado a reveLar,

por força da lei, de processo judicial ou a pedido deautoridades reguladoras ou outras entidades administrati

vas competentes.

4. 0 Segundo Outorgante obriga-se a manter sigilo e garantir a confidenciaLidade, não divulgando quaisquer in

formaçOes que obtenha no âmbito da formaçao e da execuçao do contrato, nem utilizar as mesmas para fins
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aLheios àqueLa execucão, abrangendo esta obrigaçao todos os seusa gentes, funcionários, cotaboradores ou ter

ceiros que neias se encontrern envoividos.

5. 0 Segundo Outorgante comprornete-se a tomar as medidas necessárias para que os seus agentes, funcionários,

colaboradores ou terceiros envolvidos na execução do contrato se vinculern a obrigaçao de confidencialidade

referida no n(irnero anterior.

6. 0 dever de sigito mantém-se em vigor ate a cessacão do contrato, por quatquer causa, sern prejuizo da sujeição

subsequente a quaisquer deveres Legais relativos designadamente a proteção de dados pessoais, de segredos

comercials ou da credibitidade, do prestiglo ou da confiança devidos as pessoas coLetivas.

7. 0 Segundo Outorgante não pode utiLizar o Logotipo ou qualquer outro sinai distintivo da Prirneira Outorgante

sem o consentimento prévio.

Cláusula 9.

Utilizaçao dos sistemas de informaçao

Caso a execução do presente contrato impLique o acesso as instaLaçoes e a utilização dos sistemas de inforrnaçao

da Primeira Outorgante por colaboradores ou subcontratados do Segundo Outorgante, os mesmos obrigam-se ao

cumprirnento integral das regras de utilização dos sisternas de inforrnaçao em vigor na Primeira Outorgante.

Cláusula 1o.a

Preco contratual

1. 0 preco máximo a pagar pela prestação de serviços é de € 33.879,01 (trinta e trés mu, oitocentos e setenta e nove

euros e urn cêntimo), acrescido de VA a taxa legal em vigor, por apLicaçao dos preços unitários adjudicados aos

serviços efetivamente prestados, ate atingir o valor do preço contratual.

2. Os orecos unitários adiudicados são os seuintes:

a . . . .
. Preços UnitáRef. Descricao Artigo Unidade Tipo Artigo rios

1.032 CMN - Comunicaçães móveis nacionais I ComunicaçOes Preço em €/minuto, tart- Serviço 0,0000 €
móveis nacionais - Chamadas intra-empresa fado ao segundo a partir

do 30.° segundo
1.033 CMN - Comunicaçöes móveis nacionais I ComunicaçOes Preço mensat Serviço 1,5000 €

móveis nacionais para destinos fixos e móveis e SMS por
cartão individual - ate 500 minutos/SMS + Chamadas e
sms intra-empresa incluidas.

1.043 CMN - Comunicacoes móveis nacionais I Comunicaçoes Preco em €/minuto, tart- Servico 0,0530 €
móveis nacionais - Chamadas para destinos fixos do fado ao segundo a parttr
mesmo operador (eur/minuto) - extra pLafond do 30.° segundo

1.044 CMN - Comunicacöes móveis nacionais I ComunicaçOes Preço em €/minuto, tan- Serviço 0,0530 €
móveis nacionais - Chamadas para destinos fixos de ou- fado ao segundo a partir
tro operador (eur/minuto) - extra ptafond do 30.° segundo

1.045 CMN - Comunicaçoes móveis nacionais I ComunicaçOes Preço em €/minuto, tart- Serviço 0,0573 €
móveis nacionais -Chamadas para destinos móveis do fado ao segundo a partir
mesmo operador (eur/minuto) - extra pLafond do 30.° segundo
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. . . . . Preços Unitá
Ref. Descriçao Artigo Unidade Tipo Artigo rios

1 .046 CMN - Comunicaçoes móveis nacionais Comunicaçães Preco em €/minuto, tart- Servtço 0,0573 €
móveis nacionais -Chamadas para destinos móveis de ou- fado ao segundo a partir
tro operador (eur/minuto) - extra ptafond do 30.° segundo

1.047 CMN - Comunicaçoes móveis nactonais I Comunicaçoes Preço em €/minuto, tart- Serviço 0,0000 €
móveis nacionais para nâmeros nao geográficas (Nimero fado ao segundo após
Verde) - nümeros 800” primeiro minuto

1.048 CMN - Comunicaçoes móveis nactonais I Comunicacoes Preço em €/minuto, tart- Servico 0,1378 €
móvets nacionais para n(imeros nao geográftcas (Name- fado ao segundo após
ros Espectais) - nâmeros 707 e 708’ primeiro minuto

1.049 CMN - ComunicaçOes móveis nacionais ComunicaçOes Preço em €Iminuto, tart- Serviço 0,0742 €
móveis nacionais para nâmeros nao geográficas (Name- fado ao segundo após
ros Espectais) - Nâmero ‘808 - Nómero AzuL I 1.° minuto primeiro minuto

1.050 CMN - ComunicaçOes móveis nacionais I Comunicacoes Preço em €Iminuto, tan- Servico 0,0294 €
móveis nacionais para nmeros nao geográficas (Name- fado ao segundo após
ros Especiais) - Nâmero 808’ - Nâmero AzuL I Após 1.0 primetro minuto
minuto (Horánio normaL)

1 .051 CMN - Comunicaçaes móveis nacionais I Comunicaçaes Preço em €/minuto, tan- Serviço 0,0089 €
móveis nacionais para nâmeros nao geográficas (Name- fado ao segundo após
ros Especiais) - Nâmero “808’ - Nâmero Azut I Após 1.0 primetro minuto
minuto (Horário económico)

1.052 CMN - Comunicaçoes móveis nacionais I Comunicacoes Preço em €/minuto, tart- Serviço 0,0274 €
móveis nacionais para nümeros nao geográficas (Name- fado ao segundo após
ros Especiais) - Niimero ‘809’ prtmeiro minuto

1.053 CMN - Comunicaçoes móveis nacionais Comunicaçaes Preço em €/minuto, tart- Serviço 0,1515 €
móveis nactonais para numeros nOmadas fado ao segundo a partir

do 30.° segundo
1.056 CMN - ComunicaçOes móveis nacionais I VaLor extra pLa- Preço por MB do Serviço Serviço 0,01 06 €

fond (MB) de Acesso a Internet

1 .057 DM - Dados Móvets I Plafond de acesso a Internet mdi- Preço por ptafond men- Serviço 3,0000 €
viduat por cartöes móvets - ate 15 GB sal individual

1.060 DM - Dados Móveis I Valor extra pLafond (MB) Preço por MB do Servtço Servico 0,0106 €
de Acesso a Internet

1.065 SMS - Serviço de Mensagens Curtas I SMS “Intra-empresa” Preço por unidade Servico 0,0000 €
- tráfego itimitado

1.066 SMS - Serviço de Mensagens Curtas I Comunicacães mó- Preco por unidade Servico 0,0625 €
veis Nacionais: SMS para a mesma rede móvet

1.067 SMS - Serviço de Mensagens Curtas I Comuntcaçöes mó- Preço por untdade Serviço 0,0657 €
veis Nactonais: SMS para outras redes móveis

1.069 SMS - Serviço de Mensagens Curtas I Comunicacöes mó- Preço por unidade Servico 0,1399 €
vets tnternacionais: SMS para Zona 1 (EEE - palses da
União Europeia, Istândia, Noruega, Liechtenstetn e Retno
Unido)

1.071 SMS - Serviço de Mensagens Curtas Comunicacães mó- Preço por unidade Servtco 0,1950 €
veis internacionais: SMS para Zona 3 (Patop’s, BrasiL e
Timor)

1.073 MMS - Serviço de Mensagens Multimedia I Comunicaçaes Preço por unidade Servico 0,1070 €
máveis Nacionais: MMS “Intra-empresa’

1.074 MMS - Serviço de Mensagens Muttimédia I Comuntcaçóes Preço por unidade Servico 0,2447 €
móveis Nacionats: MMS para a mesma rede móvet

1.075 MMS - Serviço de Mensagens MuLtimedia I Comunicaçoes Preço por unidade Serviço 0,3369 €
móveis Nacionais: MMS para outras redes móvets

1.076 MMS - Servtço de Mensagens Multimedia I Comuntcaçaes Preço por unidade Serviço 0,3507 €
móveis internactonats: MMS para Zona 1 (EEE - palses da
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. - . . . . Preços UnitáRef.a Descricao Artigo Unidade Tipo Artigo
rios

União Europeia, Is(ãndia, Noruega, Liechtenstein e Reino
Unido)

1.078 MMS - Servico de Mensagens Multimedia I Comunicaçöes Preço por unidade Serviço 0,3507 €
móveis internacionais: MMS para Zona 3 (PaLop’s, Brasil
e Timor)

1.080 CMDI - Comunicacoes móveis nacionats - Chamadas Inter- Preço em €/minuto, tan- Serviço 0,0573 €
nacionais ComunicaçOes móveis internacionais - Zona 1 fado ao segundo a partir
(EEE - palses da União Europeia, lslândia, Noruega, Lie- do 30.° segundo
chtenstein e Reino Unido)

1.082 CMDI - Comunicaçães móveis nacionais - Chamadas Inter- Preço em €/minuto, tart- Serviço 0,3856 €
nacionais I Comunicaçães móveis internacionais - Zona 3 fado ao segundo a partir
(PaLop’s, BrasiL e Timor) do 30.° segundo

1.085 CMR1 - Roaming - Zona 1 I Zona 1 - Espaço Económico Preço em €/mtnuto, tan- Serviço 0,0573 €
Europeu - EEE (palses da União Europeia, IsLândia, Noru- fado ao segundo a partir
ega, Liechtenstein e Reino Unido) I ComunicaçOes Mo- do 30.° segundo
vets Roaming efetuadas na Zona 1 (extra plafond defi
nido)

1.086 CMR1 - Roaming - Zona 1 I Zona 1 - Espaço Económico Preço em €/minuto, tart- Serviço 0,0000 €
Europeu - EEL (paIses da União Europeia, Islândia, Noru- fado ao segundo a partir
ega, Liechtenstein e Reino Unido) I Comunicaçoes Mo- do 30.° segundo
vets Roaming recebidas na Zona 1 (extra plafond defi
nido)

1.087 CMR1 - Roaming - Zona 1 I Zona 1 - Espaço Económico Preço em €/minuto, tan- Serviço 2,5869 €
Europeu EEE (palses da União Europeia, IsLândia, Noru- fado ao segundo a partir
ega, Liechtenstein e Reino Unido) I ComunicaçOes MO- do 30.° segundo
veis Roaming efetuadas da Zona 1 para outras zonas

1.088 CMR1 - Roaming - Zona 1 I Zona 1 - Espaço Económico Preço por unidade Serviço 0,0657 €
Europeu - EEE (palses da Untão Europeia, Islândta, Noru
ega, Liechtenstein e Reino Unido) I ComunicaçOes MO-
vets Roaming: SMS enviadas na Zona 1 (extra ptafond
definido)

1.089 CMR1 - Roaming - Zona 1 I Zona 1 - Espaço Económico Preço por unidade Serviço 0,0000 €
Europeu - LEE (paIses da União Europeta, lsLândia, Noru
ega, Liechtenstein e Reino Unido) I Comunicaçoes Mo-
vets Roaming: SMS recebidas na Zona 1

1.090 CMR1 - Roaming - Zona 1 I Zona 1 - Espaço EconOmico Preço por unidade Servico 0,3369 €
Europeu - EEL (palses da União Europeia, Islândia, Noru
ega, Liechtenstein e Reino Unido) I ComunicaçOes Mo
veis Roaming: MMS na Zona 1 (extra pLafond definido)

1.091 CMR1 - Roaming - Zona 1 I Zona 1 - Espaço EconOmico Preço por unidade Serviço 0,0000 €
Europeu - EEE (palses da União Europeia, IsLândia, Noru
ega, Liechtenstein e Retno Unido) I ComunicacOes Mo-
vets Roaming: MMS recebidas na Zona 1 (extra plafond
definido)

1.092 CMR1 - Roaming - Zona 1 I Zona 1 - Espaço EconOmico Preço por MB do Serviço Servico 0,0106 €
Europeu - EEE (paIses da União Europeia, IslOndia, Noru- de Acesso a Internet
ega, Liechtenstein e Retno Unido) I Serviço de Acesso a
Internet (MB) na Zona 1 (extra pLafond definido)

1.103 CMR3 - Roaming - Zona 3 I Zona 3 - Patop’s, Brasil e Ti- Preço em €/minuto, tan- Servico 1,7055 €
mor I Comunicaçoes MOveis Roaming efetuadas na Zona fado ao segundo a parttr
3 (extra plafond definido) do 30.° segundo

1.104 CMR3 - Roaming - Zona 3 I Zona 3 - Palop’s, BrasiL e Ti- Preço em €/minuto, tart- Serviço 0,5117 €
mor I Comunicaçöes Móveis Roaming recebidas na Zona fado ao segundo a partir
3 (extra pLafond definido) do 30.° segundo

1.105 CMR3 - Roaming - Zona 3 I Zona 3 - PaLop’s, Brasil e Ti- Preço em €/minuto, tan- Serviço 2,5869 €
mor I Comunicaçoes MOvets Roaming efetuadas da Zona fado ao segundo a parttr
3 para outras zonas do 30.° segundo
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1.106 CMR3 - Roaming - Zona 3 I Zona 3 - Patop’s, BrasH e Ti- Preço por unidade Servico 0,3994 €
mor I Comunicacoes Móveis Roaming: SMS enviadas na
Zona 3 (extra pLafond definido)

1.107 CMR3 - Roaming - Zona 3 Zona 3 - Patop’s, Brasit e Ti- Preco por unidade Serviço 0,0000 €
mor I ComunicaçOes Móveis Roaming: SMS recebidas na
Zona 3

1.108 CMR3 - Roaming - Zona 3 Zona 3 - Patop’s, Brash e Ti- Preço por unidade Serviço 0,8072 €
mor I Comunicacöes Móveis Roaming: MMS na Zona 3
(extra ptafond definido)

1.109 CMR3 - Roaming - Zona 3 I Zona 3 - PaLop’s, Brasit e Ti- Preco por unidade Serviço 0,1770 €
mor I Comunicaçbes Móveis Roaming: MMS recebidas na
Zona 3 (extra ptafond definido)

1.110 CMR3 - Roaming - Zona 3 I Zona 3 - PaLop’s, BrasH e Ti- Preco porMB do Serviço Serviço 7,0306 €
mor I Serviço de Acesso a Internet (MB) na Zona 3 (extra de Acesso a Internet
ptafond definido)

1.121 IMBLM - Internet Móvet- Banda Larga Móvet I Serviço Preco por ptafond indivi- Serviço 16,6427 €
Móvet de Dados - Ptafond mensat de 1 GB ate 10 GB de duaL
tráfego

1.132 IMBLM - Internet Móvet - Banda Larga Móvet I Serviço Preço por MB do Serviço Serviço 0,01 38€

MOvet de Dados - Preço por MB após uLtrapassado o pta- de Acesso a Internet
fond de tráfego definido

1.133 IMBLM - Internet Móvet - Banda Larga MóveL I Serviço Preço por MB do Serviço Serviço 0,0106 €
de Acesso a Internet (MB) efetuado na Zona 1 (LEE - pa- de Acesso a Internet
Ises da União Europeia, IsLãndia, Noruega, Liechtenstein
e Reino Unido)

1.135 IMBLM . Internet Móvet - Banda Larga MáveL I Serviço Preço por MB do Serviço Serviço 7,0306 €
de Acesso a Internet (MB) efetuadas na Zona 3 (Patop’s, de Acesso a Internet
BrasiL e Timor)

3. PeLa prestação dos serviços, a Primeira Outorgante obriga-se a pagar ao prestador de serviços o valor resuttante

da ap[icacao dos preços unitários constantes da proposta adjudicada aos serviços que efetivarnente thes sejam

prestados, ate atingir o valor do preco contratuat.

4. 0 preço so será devido caso venha a haver lugar a efetiva prestacão de serviços.

5. Os preços referidos inctuern todos Os custos, encargos e despesas cuja responsabitidade não esteja expressarnente

atribuida a Prirneira Outorgante.

6. São, norneadamente, suportados peLo prestador de servicos Os seguintes encargos:

a) Todas as desLocaçoes, estadias e despesas de a[imentação;

b) Todas as despesas de aquisição, transporte, armazenarnento e manutencão de material e equiparnento;

C) Todos os encargos decorrentes da uti[izaçao de marcas registadas, patentes ou Licenças;

d) Encargos corn tetecomunicaçOes e correios;

e) Traduçao de documentos;

f) Reprodução de documentos ernitidos;

g) Equiparnento e consurniveis de escritório.

7. Todos os encargos derivados da apresentação da proposta, assinatura do contrato, prestação de garantias e seguros
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são da responsabiLidade do prestador de servicos.

C(áusula 11.a

Condiçaes de pagamento

1. 0 pagamento será efetuado mensatmente, contra apresentação de fatura.

2. Em caso de discordância por parte da DGLAB, quanto aos vatores indicados nas faturas, deve este comunicar ao

Segundo Outorgante, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o Segundo Outorgante obrigado a prestar os

esclarecimentos necessários ou proceder a emissão de nova fatura corrigida.

3. A fatura deverá discriminar todos os serviços prestados no perIodo.

4. Para efeitos de pagamento, o Segundo Outorgante deverá emitir a(s) fatura(s) observando o disposto no artigo

299.°-B do Código dos Contratos P(ibLicos e demais Legislaçao em vigor, fazendo constar da(s) fatura(s) emitida(s)

o ntimero de compromisso e a referenda do respetivo contrato ceLebrado.

5. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto nos n.os 1, 2 e 3, as faturas são pagas através de

transferência bancária.

6. A emissão de faturas eLetrónicas por parte do Segundo Outorgante deve cumprir os requisitos Legais inerentes a
emissão das mesmas, assim como as disposiçöes vertidas na Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso.

Ctáusula 12.

Revisâo de preços

Nos termos do disposto no artigo 300.° do Código dos Contratos Pb[icos, não haverá Lugar arevisão de preços

durante todo o periodo de vigêndia do contrato.

C(áusula 13.

PenaLidades

1. No caso de incumprimento, ou cumprimento defeituoso do contrato, e por causa imputável aoSegundo Outor

gante, poderá ser apLicada uma penatidade, sem prejuizo de maior indemnizacao a haver, de acordo com o

previsto no artigo 23.° do caderno de encargos do Acordo Quadro “AQ-SCU I Serviços de Comunicacôes Unifi

cadas”.

2. 0 valor acumulado das penalidades a aplicar não poderá exceder o Limite máximo de 20% do preço contratual.

3. Nos casos em que seja atingido o Limite de 20% e o Primeira Outorgante decida não proceder a resoluçao do

contrato, por deLa resultar grave dano para o interesse p(iblico, aquele Limite é elevado para 30%.

4. Em caso de resoLuçao do contrato por incumprimento do Segundo Outorgante, o Primeira Outorgante pode

exigir-Ihe uma pena pecuniária de ate aos Limites indicados no ponto anterior.
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5. Ao valor da pena pecuniária previsto no n(imero anterior são deduzidas as importâncias eventualmente pagas

pelo Segundo Outorgante ao abrigo do n.° 1, relativamente a entrega de bens, objeto do contrato cujo atraso

na respetiva conclusão tenha determinado a respetiva resolução.

6. 0 Primeira Outorgante pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato corn as penas pecuniárias

devidas nos termos da presente cláusula.

7. As penas pecuniárias previstas na presenta cláusu[a não obstam a que o Primeira Outorgante exija uma indem

nização nos termos gerais, nomeadamente pelos prejuzos decorrentes da adocão de novo procedimento de

formacao do contrato.

Cláusula 14.

Casos fortuitos ou de forca maior

1. Não podem ser impostas penalidades, nem e havida como incurnprimento, a não reatizacao pontual das pres

taçôes contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior.

2. Para efeitos do contrato, são consideradas de força maior as circunstâncias que, cumulativarnente e em rela

ção a parte que as invoca:

a) Impossibilitern o cumprimento das obrigaçoes emergentes do contrato;

b) Sejam alheias a sua vontade;

C) Não fossem 01 ela conhecidas ou previsfveis a data da celebração do contrato; e

d) Não Ihe seja razoavelmente exigfvel contornar ou evitar os efeitos produzidos por aquelas circunstâncias.

3. Não constituern força major, designadamente:

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do Segundo Outorgante,na parte

em que intervenham;

b) Greves ou conflitos laborais [imitados as sociedades do Segundo Outorgante ou a grupos de sociedades

em que este se integre, bern como a sociedades ou grupos de sociedades dosseus subcontratados;

C) Determinaçoes governarnentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória, ou de outra

forma resultantes do incumprimento pelo Segundo Outorgante de deveres ou onus que sobre ele recaiam;

d) Manifestaçães populares devidas ao incumprimento peto Segundo Outorgante de normas legais;

e) Incêndios ou inundaçaes corn origem nas insta[açães do Segundo Outorgante cuja causa, propagacão ou

proporçães se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de segurança;

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do Segundo Outorgante não devidas a sabotagem;

g) Eventos que estejarn ou devarn estar cobertos por seguros.

4. A parte que invocar caso de força major deve comunicar e justificar tal situação a outra parte,logo após a sua
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ocorrência, bern como informar o prazo previsivel para restabeLecer o cumprimento das obrigaçoes contratuais.

5. A suspensão, total ou parcial, do cumprimento peLo Segundo Outorgante das suas obrigaçoes contratuais fun-

dada em força rnaior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Primeira Outorgante a resolver o contrato

ao abrigo do n.° 1 do artigo 335.° do CCP, não tendo o Segundo Outorgante direito a quaLquer indemnizaçao.

CláusuLa 15.

Resoluçao do contrato

1. Sem prejuizo de outros fundamentos de resoluçao previstos na lei, o incumprimento da execução contratual

nos termos acordados, confere o direito de resoluçao do contrato por parte da Primeira Outorgante.

2. Considera-se haver incumprirnento definitivo, suscetiveL de aplicaçao da sancão de resoluçãosancionatória

quando, após interpeLacao para cumprimento e decurso do prazo concedido parao efeito, o Segundo Outorgante

continue em incurnprimento.

3. 0 direito de resoluçao, por parte da Prirneira Outorgante, exerce-se mediante comunicação ao Segundo Ou

torgante, por carta registada corn aviso de receção, corn urna antecedência minima delO (dez) dias em reLaçao

a data em que pretende que a resoluçao produza os seus efeitos, daqual conste a indicaçao da situação de

incumprimento e respetivos fundamentos.

4. A resoluçao do contrato não prejudica a aplicação de quaisquer sancOes pecuniárias previstas na cláusula

anterior.

5. 0 Segundo Outorgante pode resolver o contrato corn os fundarnentos previstos no artigo 332.° do Código dos

Contratos PiibLicos.

Cláusula 16.a

Proteçao de dados

1. A atividade desenvolvida peLo Segundo Outorgante e respetivos técnicos, independentemente da natureza da

reLaçao contratual, encontra-se sujeita a apLicação do Regulamento (UE) 201 6/679do Parlarnento Europeu e do

Conselho, de 27 de abriL de 2016, o Regularnento GeraL sobre a Proteçao de Dados, que revoga a Diretiva

95 /46/CE, relativo a protecão das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e a

Livre circulaçao desses dados.

2. Corn a celebração do contrato, o Segundo Outorgante assume a quaLidade de contratante no que dizrespeito

ao tratamento dos dados pessoais objeto do contrato, em que a Primeira Outorgante,assuma a qualidade de

entidade responsável pelo tratamento.

3. 0 Segundo Outorgante obriga-se, ainda, enquanto contratante, ao curnprimento de todos os deverese obriga

çöes que impendern sobre a Prirneira Outorgante, enquanto entidade responsável pelo tratamento de dados

pessoais objeto do contrato, comprometendo-se designadamente a:
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a) Utilizar Os dados pessoais a que tenha acesso ou que [he tenharn sido transmitidos pela Primeira Outor

gante, (mica e exc[usivarnente para efeitos da prestaçao de serviços objeto do presente contrato;

b) Não copiar, reproduzir, adaptar, modificar, alterar, apagar, destruir, difundir, transmitir,divutgar ou por

qua[quer outra forma coLocar a disposiçao de terceiros os dados pessoais a que tenha acesso, ou que Lhe

sejam transmitidos peLa Primeira Outorgante, sern que, tenha sido por esta, expressarnente instruIdo por

escrito;

C) Comunicar de imediato qua[quer situação que possa afetar o tratarnento dos dados em causa, ou que de

atgum modo possa dar origern ao incumprimento das disposicOes [egaisern matéria de protecão de dados

pessoas;

d) Assegurar que os trabathadores temporários e os seus colaboradores (inctuindo representantes Legais,

trabaLhadores, prestadores de serviços, procuradores e consultores, independentemente da natureza e

validade do vIncu[o jurIdico estabe[ecido com o Segundo Outorgante e o referido coLaborador) cumprem

todas as obrigaçoes previstas na presente cLáusu[a;

e) Assegurar a confidencia[idade dos dados pessoais recothidos, sern prejuIzo de respeito corn obrigaçães

Legais, norneadarnente a entidades poLiciais, judiciais, fiscais e regu[adoras;

f) CoLaborar corn o DPO (Data Protection Officer - Encarregado de Proteção de Dados) da Prirneira Outor

gante, facuLtando todas as inforrnaçoes e escLarecimentos que este vier asoLicitar no ârnbito das suas

funcoes.

4. 0 Segundo Outorgante garante, sern prejuizo de assegurar a uti[ização continua dos dados eapticaçöes migra

das findo o contrato, que os dados pessoais por si tratados, na quaLidade de subcontratante, são integralmente

destruidos, mantendo-se tambérn o sigito mesrno após a cessação do presente contrato, independenternente

do rnotivo peLo qua[ ocorra.

5. As partes ficarn desde já autorizadas a comunicar o conteâdo do presente contrato, bern como os e[ernentos

corn eLe relacionados, a Comissão Nacionat de Proteçao de Dados.

Clãusula 17.

Gestor do contrato

1. Nos termos e para os efeitos do disposto na atinea i) do n.° 1 do artigo 96.°, em conjugação corn o n.° 1 do

artigo 290°-A, arnbos do CCP,

2. Caso o gestor do contrato detete desvios, defeitos ou outras anoma[ias na execução do contrato, determina

ao Segundo Outorgante que adote as medidas que, em cada caso, se revelem adequadas a correcão dos mes

rnos.

3. 0 desernpenho das funçöes de acornpanhamento e fisca[izacao do rnodo de execução do contrato não exirne o

Segundo Outorgante de responsabilidade por quaLquer incumprirnento ou curnprimento defeituoso das suas
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obrigaçoes.

Cláusula 18.

Comunicacoes e notificacaes

1. Quaisquer comunicaçães ou notificaçôes entre as partes do contrato são efetuadas primordialmente através do

endereço de correio etetrónico secretariado@dgtab.gov.pt (ou outro a indicar oportunamente peLa Primeira

Outorgante), corn aviso de entrega.

2. As comunicaçöes ou notificacöes feitas por carta registada corn aviso de receção consideram-se recebidas na data

em que for assinado o aviso de receção ou, na faLta dessa assinatura, na data indicada petos serviços postais.

3. As comunicaçöes ou notificaçães feitas por correio e[etrónico consideram-se recebidas na data constante na

respetiva comunicação de receção transmitida pelo recetor para o emissor.

4. QuaLquer alteração das informaçöes de contato constantes do contrato deve ser comunicada a outra parte nos

termos dos ntimeros anteriores.

Cláusula 19.

Arbitragem

Para a resoluçao de todos os UtIgios decorrentes do contrato e a partir da data da sua ceLebraçao, as partes acordam

em se vincutarem, nos termos da Portaria n.° 1149/2010, de 4 de novembro, a jurisdição do CAAD - Centro de Arbitragem

Administrativa corn expressa rentncia a qualquer outra jurisdição.

CLáusula 2O.

Legislação aplicável

Em tudo o omisso no presente contrato, observar-se-á o disposto no CCP e restante legis[ação aplicávet a este tipo de

contratos.

Cláusu(a 21.

Disposiçoes finais

1. Os encargos previstos no presente contrato encontram-se devidamerite registados no orçamento de atividades da

DGLAB para o ano de 2025, na fonte de financiamento “311 - RI não afetas a projetos cofinanciados”, na cLassificaçao

económica “D.02.02.09.D0.00 - ComunicaçOes Móveis” e na atividade “258 - Gestão Administrativa”.

2. 0 registo do compromisso, referente ao presente contrato, foi reatizado de acordo corn as normas estabetecidas na

Lei n.° 8/201 2, de 21 de fevereiro, na sua redaçao atuaL, ao quat foi atribuido o n.° FF52500635 e que deverá constar

obrigatoriamefite das faturas.
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3. A aquisiçao de serviços foi adjudicada por despacho do Sr. Diretor-Geral do Livro, dos Arquivos e das BibLiotecas, Dr.

LuIs FiLipe Santos, de 7 de marco de 2025.

4. A minuta do contrato foi aprovada por despacho do Sr. Diretor-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas, Dr.

Luis Fitipe Santos, de 7 de marco de 2025.

Cláusula 22.a

Produçao de efeitos

o contrato produz efeitos a partir da data da aposição, neste contrato, da iiltima assinatura.

Por ser esta a vontade dos Outorgantes, Livremente expressa, vao etes assinar o presente contrato, por recurso a

certificado de assinatura digital qualificado, feito num inico exempLar.

o Primeiro Outorgante, Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas

Assinado por: Luls Filipe Reis dos Santos

Data: 2025.03.24 22:30:1 3+0000
Certificado pot: Diário da Republica

Atributos certificados: Diretor-Geral do Livro,

Arquivos e Bibliotecas - Direçao-Geral do

rquivos

e das Bibliotecas

CHAVEMÔVEL
....

Luis Filipe Santos

O Segundo Outorgante, VODAFONE PORTUGAL - COMUNICAOES PESSOAIS S.A.

Digitally signed by HENRIQUE FRANCISCO CABRAL

H EN RI Q U E FRANCISCO SACADURA ALEXANDRE DA
DN: c=PT, o= , ou=Assinatura Qualificada

CA BRA L SACA D U RA do Cidadão, ou=Cidadão Portuguës, sn=CABRAL
ALEXANDRE DA FONSECA, givenName=HENRIQUE
FRANCISCO, =HENRIQUE

A LEXA N DR E DA F ON S ECA FRANCISCO CABRAL SACADURA ALEXANDRE DA FONSECA

_____________________________________________

— flatp 7025.03.20 13:08:32 Z

Henrique Francisco Cabral Sacadura Alexandre da Fonseca



Assinado por: Alexandre Augusto Filipe Iniguez
Freire MaurIcio
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ANEXO I

Necessidades aquisitivas

Quantidade de ativacöes de serviço necessárias (projecão 36 meses):

Voz e Dados

Dados 1

Servico de Voz e Dados (telemóveis)

Limite mensal (em € s/IVA) a atribuir por utilizador:

Directores-gerais, auditor jurIdico, subdirectores-gerais e equiparados 70,00 €

Directores de servicos e equiparados 40,00 €

Chefes de divisão e equiparados (ativadores EMPIS; Coordenadores) 25,00 €

Outro (Técnicos Superiores; Oficial. de Ligaçao de Serviço - SP/GCS/Peritos) 25,00 €

Outro (secretariado, motoristas, reLaçoes internacionais; elementos do corpo de
0,00 €

seguranca)

Outro (Assistentes Operacionais)

Nümero de utilizadores por tipologia:

Directores-gerais, auditor juridico, subdirectores-gerais e equiparados

Directores de serviços e equiparados

Chefes de divisão e equiparados (ativadores EMPIS; Coordenadores)

Outro (Técnicos Superiores; Oficiat de Ligaçao de Serviço - SP/GCS/Peritos)

Outro (secretariado, motoristas, re[acöes internacionais; etementos do corpo de
1

segurança)

Outro (Assistentes Operacionais) 0

Serviço Dados (pens/hotspots)

Limite mensal (em € s/IVA) a atribuir por utilizador:

Directores-gerais, auditor juridico, subdirectores-gerais e equiparados 10,00 €

Directores de serviços e equiparados 10,00 €

Chefes de divisão e equiparados 10,00 €
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Outro (Técnicos Superiores, uti[izador 5GB.) 10,00 €

Outro (Uti[izador 3 GB; tecnologia HSCSD

NUmero de utilizadores por tipologia:

Directores-gerais, auditor juridico, subdirectores-gerais e equiparados

Directores de serviços e equiparados 0

Chefes de divisão e equiparados (ativadores EMPIS) 0

Outro (Técnicos Superiores, utitizador 5GB.) 0

Outro (Utitizador 3 GB) 0

Comunicacães de Voz e Dados Avutsas

Comunicacoes de Voz Avulsas (em € s/IVA)

Comunicaçöes de dados Avulsas (em € s/IVA)

Máximo de pacotes de dados móveis ate 15 GB a fornecer 32

Máximo de pacotes de banda Larga a fornecer 1

1

0,00 €

0,00 €
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